
 

 

PLANO ESTRUTURADO DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA NO NOVO CORONAVÍRUS 

 

 
INTRODUÇÃO 

Considerando que a R.22 apresenta características peculiares, distintas das demais regiões do Estado do Rio Grande do Sul, e 

dando cumprimento à aprovação por parte do colegiado de Chefes do Executivo dos municípios pertencentes à adesão do Sistema 

de Cogestão do Distanciamento Social Controlado, instituído pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, apresenta-se a seguir 

as considerações que justificam a adoção dos Protocolos aqui determinados, de forma a ser criado e implementado Plano de 

Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do Novo Coronavírus - COVID-19 instituído pelos municípios da Zona Sudoeste do RS 

(PPEE COVID-19 R.22), conforme Ata N° 010/2020 em anexo, de acordo com as respectivas realidades regionais, aplicando-se à 

realidade de classificação da R.22 em Bandeira Vermelha pelo RS. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

Assim sendo, através das deliberações do Comitê Técnico Regional, especialmente instituído para este fim, deliberou-se pelas 

seguintes disposições: 

a) Que os Protocolos a serem propostos neste Plano de Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do Novo Coronavírus - COVID-19 

instituído pelos municípios da A Zona Sudoeste do RS (PPEE COVID-19 R.22) levam em conta o Número de Leitos de UTI e 

enfermaria existentes na R.22, bem como, a expectativa de aumento de oferta nos próximos dias; 

b) Que a proliferação do vírus na maioria dos municípios da Região é observada de forma mais branda, diferentemente das semanas 

anteriores, e que os números totais de contaminações em cada 100 mil habitantes são inferiores às medias estaduais e nacionais; 

c) Que os dois municípios mais populosos (Bagé e Dom Pedrito), os quais detém a totalidade do número de leitos disponíveis de 

UTI e grande maioria de número de leitos de enfermaria, na qual Bagé é denominada referência, têm demonstrado nas últimas 

semanas estabilização na utilização de leitos; 



 

 

d) Considerando, também, que os recentes ajustes no Decreto 55.240 do Estado do RS, em seu artigo 21, §2º e §3º, permite que 

os municípios e suas respectivas associações de municípios regionais possam criar planos de prevenção e enfrentamento 

adequados às realidades regionais, a R.22 definiu pela adoção das regras gerais já aplicadas e definidas pela Secretaria Estadual 

de Saúde e regras setorizadas destinadas às atividades econômicas. Todas, devidamente parametrizadas com os Protocolos 

orientados pelo Governo do Estado para Bandeira Vermelha, advindos de discussões técnicas e resultados positivos já considerados 

durante o enfrentamento desta pandemia. 

e) Importante ainda destacar que o Comitê Técnico Regional, composto por profissionais técnicos da 7ª Coordenadoria Regional de 

Saúde e cada Município possui o seu respectivo Comitê Municipal, que juntos definiram pela adoção de todas as Portarias e 

protocolos exarados pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul para prevenção e enfrentamento da pandemia, 

conforme referências às respectivas portarias nos regramentos expostos detalhadamente abaixo. 

 

 
RESSALVA 

No caso da identificação de um agravamento de cenário da pandemia, este Grupo deverá atuar no redimensionamento regional dos 

protocolos adotados. Tal medida de restrição poderá ser amparada tanto em análises qualitativas quanto quantitativas de forma 

regionalizada. Isto posto, a Região passará a adotar os Protocolos preconizados na Bandeira Vermelha. 

POPULAÇÃO 

Total R.22: 184.741 

 

 
PANORAMAS 



 
 
 

 
 

GRÁFICO ESTATÍSTICO 
 



 

 

LEITOS DE UTI E CLÍNICOS DA REGIÃO 22 ESPECÍFICOS PARA COVID 

 

 

IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO 

Como se sabe, todos os Municípios da Região 22 têm seus respectivos Planos Municipais de Contingência, os quais estão 

apresentando resultados positivos, motivo pelo qual esses definiram que irão adotar o Protocolo abaixo, o qual terá validade de regra 

geral ao Plano Estruturado, preconizando as Portarias já estabelecidas pela Secretaria Estadual de Saúde deste Estado, que 

possuem eficiência e embasamento científico, técnico e criteriosa metodologia. 

 

 
REGRAS GERAIS 

Para a abertura de estabelecimentos para atendimento ao público, deverão ser observadas na íntegra: 

 As regras previstas no Decreto Estadual n° 55.240, de 10 de maio de 2020, no qual se insere as regras do Distanciamento 

Controlado; 

 As regras previstas no Decreto Estadual n° 55.240, de 10 de maio de 2020, onde estão presentes as medidas sanitárias; 

 As Portarias da Secretaria de Saúde Estadual no que tange à atividades específicas; 



 

 

 As regras previstas na Portaria conjunta SES-SEDUC, que especifica medidas de prevenção, monitoramento controle ao 

Novo Coronavírus, que devem ser adotadas pelas Instituições de Ensino do Estado; 

 Os atos das autoridades municipais competentes, fundamentados com respaldo em evidências científicas e em análises sobre 

as informações estratégicas em saúde; 

Deverão ser adotadas medidas eficazes de fiscalização do cumprimento das cinco regras acima e dos protocolos delas decorrentes. 

Recomenda-se que as Instituições de Ensino elaborem planos de contingência para operação das atividades presenciais, em 

conformidade com os protocolos. 

 

 
CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO 

O teto de operação de cada atividade estabelece o número máximo permitido de trabalhadores presentes, ao mesmo tempo, no 

ambiente de trabalho. É aplicado somente a atividades com 04 (quatro) ou mais trabalhadores. 

O teto de operação também pode sinalizar o número máximo permitido de pessoas atendidas por uma atividade (ex.: 50% dos 

quartos de hotel disponíveis para operação ou 50% dos alunos presentes). 

A finalidade do teto de operação é reduzir a quantidade de pessoas circulando na cidade, ao mesmo tempo, conforme o maior ou o 

menor risco representado pelas bandeiras. 

Para atender a essas restrições, sugere-se que sejam adotados regimes de escala, rodízio, horários alargados de entrada e saída 

e/ou turnos alternativos. 

Atenção! 

O teto de operação deverá sempre respeitar o teto de ocupação de um ambiente. Ou seja, a atividade não poderá operar com 

número de trabalhadores ou público superior ao número máximo de pessoas permitido para o espaço físico livre, respeitando o 

distanciamento mínimo obrigatório. 



 
 
 

 

MODO DE OPERAÇÃO 

Indica o modo de operação e/ou de atendimento de uma atividade, se estiver em funcionamento. 

A atividade pode ser realizada de modo presencial, mas com as restrições aplicadas pelos protocolos a seguir, e/ou de maneiras 

alternativas, para que se mantenha funcionando (ex. tele trabalho, tele atendimento, tele-entrega, pegue e leve, drive-thru, ensino 

remoto, atendimento individualizado, etc.). 

 

 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Critério recomendado para regulamentação municipal, conforme especificidades das atividades no município. 

Recomenda-se a manutenção dos horários normais para as atividades essenciais e a definição de horários de entrada e saída 

alternativos e flexíveis para atividades não essenciais, evitando a aglomeração de pessoas nas entradas e saídas dos 

estabelecimentos, nas ruas e no transporte urbano. 

 

 
PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS 

MÁSCARA (PÚBLICO, TRABALHADORES E ALUNOS) 

 É obrigatório utilizar máscara de proteção facial sempre que se estiver em ambiente coletivo fechado ou aberto, destinado à 

permanência ou circulação de pessoas, incluindo vias públicas, veículos de transporte, elevadores, salas de aula, repartições 

públicas ou privadas, lojas etc. Não retirar a máscara para facilitar a comunicação, pois é justamente ao falar que se emitem 

mais partículas, ampliando as possibilidades de transmissão. 

 É permitido o uso de máscara de proteção facial do tipo cirúrgica descartável ou caseira, fabricada em tecido não tecido (TNT) 

ou tecido de algodão. Toda máscara é de uso individual e deve-se atentar para sua correta utilização, troca e higienização; 



 

 

 É recomendado o uso de máscara tipo viseira (face shield) como uma proteção a mais, não substituindo o uso da máscara 

de proteção facial. A viseira não protege das menores partículas que percorrem o ar, tampouco desincentiva o hábito de levar 

as mãos ao nariz ou à boca, que são os maiores veículos de transmissão. Logo, recomenda-se o uso da máscara face shield 

somente quando acompanhada de máscara de proteção facial normal (cirúrgica descartável ou caseira de TNT ou algodão); 

 É obrigatório orientar trabalhadores ou alunos quanto à correta utilização, troca e higienização da máscara de proteção facial; 

 É obrigatório exigir a utilização de máscara de proteção facial por usuários e clientes para ingresso e permanência no interior 

de ambiente público ou privado; 

 É vedado o uso de máscara de proteção facial por criança menor de dois anos, pessoa que não seja capaz de removê-la sem 

assistência, assim como por qualquer pessoa durante o período de sono; 

 É dever de todos observar a etiqueta respiratória, cobrindo a boca com o antebraço ou usando lenço descartável ao tossir ou 

espirrar. Descartar o lenço utilizado em uma lixeira fechada imediatamente após o uso. 

 Mesmo com máscara de proteção facial, manter o distanciamento mínimo obrigatório (ver item específico). 

 

 
DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS 

Distanciamento mínimo obrigatório entre pessoas em ambientes em geral: 

 2 metros sem máscara ou EPI; 

 1 metro com máscara ou EPI; 

Distanciamento mínimo obrigatório entre pessoas em instituições de ensino: 

 2 metros sem máscara ou EPI; 

 1,5 metro com máscara ou EPI; 

Nesse sentido: 



 

 

 Priorizar a modalidade de trabalho remoto para todos os trabalhadores que assim possam realizar suas atribuições, sem 

prejuízo às atividades; 

 Priorizar a modalidade de atendimento e de ensino remotos para todos os clientes, usuários e alunos que assim possam obter 

os serviços desejados, sem prejuízos; 

 Para aquelas atividades que não sejam possíveis de serem desempenhadas remotamente, adotar regimes de escala, 

revezamento, alteração de jornadas e/ou flexibilização de horários de entrada, saída, almoço ou intervalos, respeitando o teto 

de operação e o teto de ocupação dos ambientes (ver itens específicos); 

 Reorganizar as posições das mesas, estações de trabalho ou carteiras escolares para atender a distância mínima entre 

pessoas, marcando a posição de cada pessoa no chão no caso de atuação em pé; 

 Caso a mudança de posição das mesas ou estações de trabalho para atendimento do distanciamento mínimo não seja 

possível, reforçar o uso de EPIs (ver item específico) e/ou utilizar barreiras físicas entre as pessoas, fabricada em material 

liso, resistente, impermeável e que permita fácil higienização a cada troca de posto; 

 Vedar a realização de eventos e a realização de reuniões presenciais em áreas fechadas ou abertas. Quando não for possível 

cancelar ou a realizar as reuniões à distância, reduzir o número de participantes e sua duração, bem como disponibilizar álcool 

gel 70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar e exigir o uso de máscara por todos os participantes; 

 Organizar o mobiliário escolar das salas de aula de forma a respeitar o distanciamento mínimo entre aluno, vedando a 

organização de classes escolares no formato de duplas ou grupos que desrespeitem o distanciamento mínimo obrigatório; 

 Evitar o uso de espaços comuns que facilitem a aglomeração de pessoas nas instituições de ensino, como pátios, refeitórios, 

ginásios, bibliotecas, entre outros, e escalonar os horários de intervalo, refeições, saída e entra de salas de aula, a fim de 

preservar o distanciamento mínimo obrigatório entre pessoas e evitar a aglomeração de alunos e trabalhadores nas áreas 

comuns; 

 Implementar corredores de sentido único para coordenar os fluxos de entrada e de saída dos estabelecimentos e instituições 

de ensino, respeitando o distanciamento mínimo entre pessoas; 

 

 
TETO DE OCUPAÇÃO 



 

 

 Indica o número máximo permitido de pessoas presentes, simultaneamente, no interior de um estabelecimento, conforme as 

Normas de Prevenção e Proteção contra Incêndio e respeitado o distanciamento mínimo obrigatório de 1 metro entre pessoas 

com máscara ou EPI e 2 metros entre pessoas sem máscara ou EPI. 

 Para fins de estabelecimento do teto de ocupação, respeitando o distanciamento mínimo obrigatório, recomenda-se o cômputo 

de 1 pessoa com máscara ou EPI para cada 2m2 de área livre ou 1 pessoa sem máscara ou EPI para cada 5,5m2 de área 

livre. 

 Nas instituições de ensino, indica o distanciamento mínimo obrigatório de 1 metro entre pessoas com máscara é de 1,5 metro. 

Nesse caso, para fixar o teto de ocupação por ambiente, recomenda-se o cômputo de 1 pessoa com máscara ou EPI para 

cada 3m2 de área livre. 

 Afixar cartaz com teto de ocupação permitido na entrada do espaço e em locais estratégicos, de fácil visualização, para 

monitoramento contínuo. 

HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES – TRABALHADORES; ALUNOS E PÚBLICO 

No início das atividades e durante o período de funcionamento, no mínimo a cada 2 horas, higienizar as superfícies de toque com 

álcool gel 70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, sob fricção (ex.: terminais de autoatendimento, 

corrimão de escadas e de acessos, maçanetas, interruptores, botões de elevadores, telefones, alça de carrinhos ou cestinhas de 

supermercado, etc.); 

 Higienizar as máquinas para pagamento com cartão com álcool 70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito 

similar após cada uso; 

 Higienizar pisos, paredes, forro de banheiro, refeitórios, vestiários, etc. no mínimo a cada turno e a cada dia nos transportes 

coletivos, preferencialmente com álcool em 70%, hipoclorito de sódio 0,1% (água sanitária) ou outro desinfetante indicado 

para este fim; 

 Higienizar mesas, cadeiras, teclados, mouses, telefones a cada turno, com álcool 70% e/ou preparações antissépticas ou 

sanitizantes de efeito similar; 



 

 

 Nas instituições de ensino, higienizar, a cada uso, materiais e utensílios de uso comum como colchonetes, tatames, 

trocadores, cadeiras de alimentação, berços entre outros, e desincentivar o compartilhamento de brinquedos e materiais 

escolares, os quais, na impossibilidade de uso individual, deverão ser higienizados a cada uso; 

 Dispor de lixeira com tampa com dispositivo que permita a abertura e fechamento sem o uso das mãos (pedal ou outro tipo 

de dispositivo) e recolher e descartar os resíduos a cada 2 horas, com segurança; 

 Exigir que clientes, trabalhadores, alunos ou usuários higienizem as mãos com álcool em gel 70% e/ou preparações 

antissépticas ou trabalhadores, sanitizantes de efeito similar ao acessarem e ao saírem do estabelecimento. 

 Disponibilizar kit completo nos banheiros (álcool gel 70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, 

sabonete líquido e toalhas de papel não reciclado); 

 Manter limpos filtros e dutos do ar condicionado; 

 Manter portas e janelas abertas, com ventilação adequada, exceto em locais em que não seja permitido por questões 

sanitárias; 

 Instruir trabalhadores e alunos sobre a etiqueta respiratória e de higiene e de prevenção, incentivando a lavagem das mãos 

a cada 2 horas, com água e sabão, por no mínimo 20 segundos, bem como orientando para não cumprimentar pessoas com 

apertos de mão, abraços, beijos ou outro tipo de contato físico; 

 Recomendar aos trabalhadores que não retornem às suas casas com o uniforme utilizado durante a prestação do serviço; 

 Dar preferência à utilização de talheres e copos descartáveis e, na impossibilidade, utilizar talheres higienizados e 

individualizados (sem contato); 

 Substituir os sistemas de autosserviço de bufê em refeitórios, utilizando porções individualizadas ou disponibilizando 

funcionário(s) específico(s) para servir todos os pratos; 

 Eliminar bebedouros verticais ou de jato inclinado e disponibilizar alternativas (dispensadores de água e copos plásticos 

descartáveis e/ou copos de uso individual, desde que constantemente higienizados). 

 

 
INFORMATIVO VISÍVEL 



 

 

 Afixar na entrada do estabelecimento e em locais estratégicos, de fácil visualização do público, dos trabalhadores e/ou dos 

alunos, cartazes contendo: 

- informações sanitárias sobre higienização e cuidados para a prevenção à COVID-19, tais como necessidade de higienização 

das mãos, uso de máscara, distanciamento entre as pessoas, limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos ambientes; 

- indicação do teto de ocupação do ambiente; 

- indicação do teto de operação vigente da atividade realizada pelo estabelecimento; 

 Nas instituições de ensino, os cartazes informativos deverão ser redigidos com linguagem acessível para toda a comunidade 

escolar. 

 
 
 

EPI’s OBRIGATÓRIOS 

 O empregador deve fornecer e orientar a correta utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados para 

a atividade exercida e em quantidade suficiente para cada trabalhador, conforme especificado conforme especificado nas 

Normas Reguladoras da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia, das normas e recomendações do Ministério da 

Saude e da SES-RS, das Normas Regulamentadoras de atividade e das normas ABNT; 

 Proibir a reutilização de uniformes e/ou EPIs (capacetes, calçados de segurança, entre outros) quando tais 

vestimentas/equipamentos não sejam devidamente higienizados com preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito 

similar; 

 Caso a atividade não possua protocolo específicos de EPIs, o empregador deverá fornecer máscara descartáveis em 

quantidades suficientes e/ou no mínimo duas máscaras de tecido (TNT) ou tecido de algodão para cada trabalhador, que 

ficará responsável por sua correta utilização, troca e higienização; 

 Adotar rotinas de instrução permanente dos trabalhadores quanto à correta utilização, higienização e descarte de EPIs. 



 

 

PROTEÇÃO DE GRUPOS DE RISCO NO TRABALHO 

 Os alunos de grupo de risco devem permanecer em casa, em regime de ensino remoto; 

 Os trabalhadores de grupos de risco podem solicitar ao empregador permanecer em casa, em regime de tele trabalho sempre 

que possível; 

 Quando a permanência do trabalhador de grupos de risco em casa não for possível, deve-se assegurar que suas atividades 

sejam realizadas em ambiente com menor exposição de risco de contaminação; 

 Caso um trabalhador resida com pessoas do grupo de risco, fica a critério do empregador o seu afastamento para regime de 

tele trabalho, se possível. 

 Pertencem aos grupos de risco, pessoas com: 

- Cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopata isquêmica, arritmias); 

- Pneumopatias graves ou descompensados (em uso de oxigênio domiciliar; asma moderada/grave, doença pulmonar 

obstrutiva crônica - DPOC); 

- Imunodepressão; 

- Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

- Diabetes mellitus, conforme juízo clínico; 

- Obesidade mórbida (IMC maior ou igual a 40); 

- Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica (ex.: Síndrome de Down); 

- Idade igual ou superior a 60 anos com uma ou mais comorbidades acima relacionadas; 

- Gestação de alto risco; 

- E outras que Ministério da Saúde e/ou a SES-RS definirem. 

 

 
AFASTAMENTO DE CASOS POSITIVOS OU SUSPEITOS 

 Orientar os trabalhadores e os alunos a informar o estabelecimento caso venham a ter sintomas de síndrome gripal e/ou 

resultados positivos para a COVID-19; 



 

 

 Realizar busca ativa, diária, em todos os turnos de trabalho ou de aula, para identificar trabalhadores, alunos ou visitantes 

com sintomas de síndrome gripal; 

 Encaminhar imediatamente para atendimento médico e garantir o imediato afastamento para isolamento domiciliar de 14 dias, 

a contar do início dos sintomas, ou conforme determinação médica, os trabalhadores e alunos que: 

- testarem positivos para COVID-19; 

- tenham tido contato ou residam com caso confirmado de COVID-19; 

- apresentarem sintomas de síndrome gripal. 

 Manter registro atualizado do acompanhamento de todos os trabalhadores e alunos afastados para isolamento domiciliar 

(quem, quando, suspeito/confirmado, em que data, serviço de saúde onde é acompanhado, se for o caso, etc.) 

 Notificar imediatamente os casos suspeitos de síndrome gripal e os confirmados de COVID-19 à Vigilância em Saúde do 

Município do estabelecimento, bem como à Vigilância em Saúde do Município de residência do trabalhador ou aluno; 

 Desenvolver e comunicar planos de continuidade das atividades na ausência de trabalhadores e alunos devido a afastamento 

por suspeita ou confirmação de COVID-19. 

 Coletar os dados de presentes em reuniões presenciais, a fim de facilitar o contato dos órgãos de saúde competentes com o 

público da reunião, no caso de uma confirmação de COVID-19 dentre os participantes; 

 Estabelecer grupos fixos de trabalhadores entre as diferentes áreas da fábrica, a fim de facilitar o contato dos órgãos de saúde 

competentes com o grupo no caso de uma confirmação de COVID-19 dentre os trabalhadores; 

OBSERVAÇÃO 01 – São Sintomas de síndrome gripal: quadro respiratório agudo, caracterizado por sensação febril ou febre, mesmo 

que relatada, acompanhada de tosse ou dor de garganta ou coriza ou dificuldade respiratória. 

OBSERVAÇÃO 02 – Um surto de síndrome gripal ocorre quando há, pelo menos, 2 (dois) casos suspeitos, sintomáticos, com vínculo 

temporal de até 7 (sete) dias entre as datas de início dos sintomas dos casos. Em caso de suspeita de surto no estabelecimento, 

notificar a Vigilância em Saúde do Município para que seja desencadeada uma investigação detalhada, a fim de identificar novos 

casos e interromper o surto. 

Para suspeita de surto em empresas, confira as orientações da Nota Informativa 08/2020 COE-RS/SES-RS, de 28 de abril de 2020. 



 

 

Para suspeitas de surtos em Instituições de Longa Permanência de Idosos – ILPIs, confira a Nota Informativa COE-RS/SES-RS, de 

22 de abril de 2020. 

 

 
CUIDADOS NO ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

 Disponibilizar álcool em gel 70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar para o público, os 

trabalhadores e alunos no estabelecimento, em locais estratégicos e de fácil acesso (entrada, saída, corredores, elevadores, 

mesas, etc.); 

 Respeitar o distanciamento mínimo de 2 metros nas filas em frente a balcões de atendimento ou caixas ou no lado externo 

do estabelecimento, sinalizando no chão a posição a ser ocupada por cada pessoa; 

 Assegurar o respeito de distanciamento mínimo de 2 metros no lado externo da instituição de ensino para pais e cuidadores 

que esperam os alunos na saída, sinalizando no chão a posição a ser ocupada por cada pessoa 

 Fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz para evitar filas ou aglomeração de pessoas; 

 Ampliar espaço entre atendimentos agendados, para preservar distanciamento entre pessoas e ter tempo de realizar a 

higienização de instrumentos de contato, quando aplicável; 

 Realizar atendimento de maneira individualizada, restringindo, sempre que possível, a presença de acompanhantes; 

 Em serviço de atendimento domiciliar ou agendado, questionar se no local de atendimento há indivíduo que apresenta 

sintomas respiratórios ou se se encontra em quarentena ou isolamento em decorrência do COVID-19, ficando proibido o 

atendimento domiciliar em caso afirmativo, exceto em caso de urgência e emergência de saúde. 

 

 
ATENDIMENTO DIFERENCIADO PARA GRUPO DE RISCOS 

Para atendimento de pessoa com idade igual ou superior a 60 anos e aquelas de grupos de risco, conforme autodeclararão: 

 Estabelecer horários ou setores exclusivos de atendimento; 



 

 

 Conferir atendimento preferencial, garantindo fluxo ágil para que permaneçam o mínimo de tempo possível no 

estabelecimento. 

 

 
RESTRIÇÕES ADICIONAIS: 

Além dos protocolos acima, algumas atividades devem atender, na íntegra, os decretos estaduais e as respectivas portarias 

específicas: 

 Comércio de rua (Portarias SES nº 376/20); 

 Shopping centers e centros comerciais (Portaria SES nº 303 e nº 406/20); 

 Serviços de alimentação (Portaria SES nº 319/20); 

 Consultas eletivas (Portarias SES nº 274, nº 284, nº 300 e nº 374/20); 

 Indústria (Portaria SES nº 283 e nº 375/20). 

 Frigoríficos (Portaria SES nº 407/20) 

 Instituições de Longa Permanência de Idosos – ILPIs (Portaria SES nº 289 e nº 352/20); 

 Transporte (Decreto Estadual Nº 55.240/20, Subseção II) 

 Administração pública estadual (Decreto Estadual Nº 55.240/20, Capítulo VI); 

 Instituições de ensino (Portaria SES/SEDUC nº 01/20). 

Novas portarias podem ser editadas, suplementando os protocolos atuais. Para consultar a íntegra das Portarias da Secretaria 

Estadual de Saúde, acesse: https://coronavirus.rs.gov.br/portarias-da-ses 
 

 

PROTOCOLOS RECOMENDADOS 

https://coronavirus.rs.gov.br/portarias-da-ses


 

 

MONITORAMENTO DE TEMPERATURA 

 Aferir a temperatura de 100% dos trabalhadores, clientes ou alunos, com termômetro digital infravermelho. 

 Monitorar individualmente a temperatura, com termômetro próprio e individual, para evitar contaminação. 

Caso a temperatura seja igual ou superior a 37,8 graus, orientar que o trabalhador, o cliente ou o usuário acompanhe seus sintomas 

e busque um serviço de saúde para investigação diagnóstica. 

Recomenda-se vedar a circulação dessas pessoas em ambiente coletivo compartilhado. 

Nas instituições de ensino, em caso de aluno(a) febril, o COE-E local deve ser informado imediatamente. 

 

 
TESTAGEM DOS TRABALHADORES 

 Aplicar testagem rápida ou sorológica em trabalhadores que mantiverem rotina de trabalho presencial, frequentando 

ambientes compartilhados. 

Para suspeitas de surtos em empresas, confira as orientações da Nota Informativa 08/2020 COE-RS/SES-RS, de 28 de abril de 

2020. Para suspeitas de surtos em Instituições de Longa Permanência de Idosos – ILPIs, confira a Nota Informativa COE-RS/SES- 

RS, de 22 de abril de 2020. 



 

 

PROTOCOLOS DO PLANO DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DO NOVO CORONA VÍRUS – COVID 19 

INSTITUÍDO PELOS MUNICÍPIOS DA ZONA SUDOESTE DO RIO GRANDE DO SUL: 
 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 
 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 
 
 

 



 



 
 
 

 









DECLARAÇÃO

Os Municípios da Região COVID 22, abaixo relacionados, por

unanimidade, DECLARAM estar de acordo com a criação do Plano Estruturado

de Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19)

da sua região, conforme os requisitos constantes no Decreto n° 55.435, de 11

de  Agosto  de  2020,  podendo,  assim,  aderirem  ao  plano  por  meio  dos

respectivos decretos municipais.

No mesmo sentido, DECLARAM que o Plano Estruturado de

Prevenção  e  Enfrentamento  à  Epidemia  do  novo  Coronavírus  (COVID-19)

Regional:

a) contém medidas de proteção à saúde pública devidamente

embasadas  em  evidências  científicas,  através  de  critérios

epidemiológicos e sanitários, firmado por responsável técnico,

médico  ou  profissional  da  vigilância  em saúde  ocupante  da

função há pelo menos dois anos, observadas as peculiaridades

locais;

b) observa as medidas sanitárias permanentes de que trata o

Decreto nº 55.240/2020 e as normas da Secretaria Estadual da

Saúde aplicáveis;

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro

Bandeiras  Finais,  equivalentes  às  de  que  trata  o  art.  6º  do

Decreto  nº  55.240/2020,  vedada  a  criação  de  nova

classificação, com aplicação em conformidade com a Bandeira



Final  definida  para  cada  Região  nos  termos  do  mesmo

Decreto;

d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de que
trata o item “c” acima, medidas segmentadas específicas, as
quais  deverão  ter,  como  parâmetro  mínimo,  para  as  suas
Bandeiras  Finais  Preta,  Vermelha  e  Laranja,  as  restrições
estabelecidas, no âmbito do Estado, nos termos do art. 19 do
Decreto nº 55.240/2020, para a Bandeira Final imediatamente
anterior,  devendo  a  Bandeira  Final  Amarela  observar,  como
restrições mínimas, aquelas fixadas no âmbito do Estado para
a mesma Bandeira.

 e)  contem  compromisso  de  fiscalização  quanto  ao
cumprimento dos protocolos a serem adotados.

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os

pareceres técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os

protocolos do Estado, sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio

eletrônico de cada uma das Prefeituras Municipais aqui listadas antes do início

da vigência de seu plano, conforme previsto no item c, inciso IV, do artigo 21

do Decreto nº 55.240/2020.

 Sem  mais  e  estando  de  acordo,  firmam  os  seguintes

representantes municipais.

03 de abril de 2021.

___________________________
Município: Aceguá
Nome do prefeito: Marcus V. de Aguiar
CPF: 560.470.290-00

___________________________
Município: Candiota
Nome do prefeito: Luiz Carlos Folador
CPF: 585.657.790-68

___________________________
Município: Hulha Negra
Nome do prefeito: Carlos Renato Teixeira
CPF: 302.241.870-15

___________________________
Município: Bagé
Nome do prefeito: Divaldo Lara
CPF:  816.384.690-91

__________________________
Município: Dom Pedrito
Nome do prefeito: Mário Augusto Freire
CPF: 025.153.830-33

___________________________
Município: Lavras do Sul
Nome do prefeito: Sávio Prestes
CPF: 487.828.580-04

Stamp

Stamp

Stamp

Stamp

Stamp



ATA 001/2021

AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021, REUNIRAM-SE DE MANEIRA VIRTUAL
OS  PREFEITOS  DA  REGIÃO  22,  A  SABER:  ACEGUÁ,  BAGÉ,  CANDIOTA,  DOM
PEDRITO, HULHA NEGRA E LAVRAS DO SUL, A FIM DE DELIBERAREM SOBRE O
NOVO PLANO DE COGESTÃO REGIONAL A SER ENCAMINHADO AO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL,  SENDO O MESMO APROVADO POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES APROVARAM, AINDA, A POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA BANDEIRA
LIGEIRAMENTE  INFERIOR  ÀQUELA DETERMINADA PELO  ESTADO  DURANTE  A
VIGÊNCIA DA COGESTÃO.  NADA MAIS HAVENDO A TRATAR FOI  ENCERRADA A
REUNIÃO E LAVRADA A RESPECTIVA ATA QUE VAI ASSINADA POR TODOS.

Marcus Vinícius Godoy de Aguiar Divaldo Vieira Lara
Prefeito de Aceguá Prefeito de Bagé

Luiz Carlos Folador Mário Augusto de Freire Gonçalves
Prefeito de Candiota Prefeito de Dom Pedrito

Carlos Renato Teixeira Sávio Prestes
Prefeito de Hulha Negra Prefeito de Lavras do Sul
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Stamp



CONTATOS REGIÃO 22

CIDADE SITE E-MAIL PASTA SAÚDE

ACEGUÁ https://acegua.rs.gov.br/ gabinete@acegua.rs.gov.br
Maurício L. Porto
53 99978 0971 

secsaude.fabricio@gmail.com

BAGÉ https://www.bage.rs.gov.br/ divaldolaraagenda@gmail.com
Adriane S. Pires
53 99945 4667

sms@bage.rs.gov.br

CANDIOTA https://www.candiota.rs.gov.br/ gabinete@candiota.rs.gov.br
Fabrício Moraes
53 99964 5411

secsaude.fabricio@gmail.com
DOM

PEDRITO http://dompedrito.rs.gov.br/ imprensa.pmdp@gmail.com
Liliam Loreto Camponogara

53 99935 4018
smsmadp@gmail.com

HULHA
NEGRA https://hulhanegra.rs.gov.br/ gabinete@hulhanegra.rs.gov.br

Volney Coelho Jorge
53 99711 0313

saudehulha2017@gmail.com

LAVRAS DO
SUL

https://www.lavrasdosul.rs.gov.br/ imprensaprefeituralavrasdosul@gmail.co
m

Cacildo Goulart Delabary
55 99680 6395

saudelavrasdosul@gmail.com


